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INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
Número da portaria: 89/2023 - CGJ 
Período da correição: 09.10.2023 a 08.12.2023 

 

EQUIPE CORREICIONAL  
Juiz Corregedor: Rodrigo Coelho Rodrigues 
Analista Jurídica: Fernanda Cittadin Baggio 
 
 
DADOS DA TURMA RECURSAL 
Turma:  Primeira Turma Recursal.
Gabinete: 3º Membro - 3º Gabinete. 
Juiz: Paulo Marcos de Farias. 
Chefe de cartório/Secretária da Turma:  Letícia Bianchini Mello.
Competência:Resolução TJ n. 13/2019: Art. 2º As 1ª, 2ª e 3ª Turmas
Recursais terão competência concorrente para julgar: I - Mandados de
Segurança, Habeas Corpus, Revisões Criminais e recursos das decisões
proferidas nos Juizados Especiais Cíveis, Criminais e da Fazenda Pública e
nas unidades de divisão judiciária de todas as comarcas do Estado de Santa
Catarina nos processos que tramitem segundo o rito da Lei n. 9.099, de 26
de setembro de 1995 ou da Lei n. 12.153, de 22 de dezembro de 2009; II -
embargos de declaração de suas decisões; e III - outras ações ou recursos
que a lei lhes atribua competência. 
Entrância:  Especial.
 
 
APRESENTAÇÃO 
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Este relatório tem por objetivo analisar a situação do 3º Gabinete da Primeira
Turma Recursal - 3º Membro. 
Os dados estatísticos captados no Programa Power BI integram o presente
relatório e devem ser observados pela unidade no atendimento das
determinações nele apontadas. 
Ao final, acompanham Orientações Gerais que devem ser observadas no
decorrer das atividades diárias. 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Cittadin Baggio,
Assessora Correicional, em 11/10/2023, às 13:49, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 7600671 e o
código CRC 36EA0DB9.
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6. ORIENTAÇÕES GERAIS 

Os itens que seguem deverão ser observados no regular andamento dos trabalhos, de modo 
que não há necessidade de prestar informações.   

 

6.1 Metas do CNJ: 

Informações sobre as metas encontram-se disponíveis no link (http://www.cnj.jus.br/gestao-
e-planejamento/metas). 

Meta 1 – julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no 
ano corrente, excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente; 

Meta 2 – identificar e julgar até 31/12/2023, pelo menos, 80% dos processos distribuídos até 
31/12/2019 no 1º grau, 90% dos processos distribuídos até 31/12/2020 no 2º grau, e 90% dos 
processos distribuídos até 31/12/2020 nos Juizados Especiais e Turmas Recursais. 

 

6.2  Gabinete 

Primar pela triagem regular dos processos – no mínimo semanal -, a fim de evitar 
movimentações frequentes (e até mesmo nova conclusão) favorecendo o impulso dos 
processos de baixa complexidade, de modo a evitar o acúmulo e o envelhecimento do acervo.  

Primar pelo fluxo regular de processos do gabinete-secretaria e da secretaria-gabinete, a fim 
de que se mantenha uma constância e se evite acúmulos e/ou represamentos, tanto em 
secretaria quanto em gabinete, observando-se o disposto no art. 198, IV, do CNCGJ. 

Observar a Recomendação n. 12/2013 do CNJ, que trata de inspeção nas unidades judiciárias 
com periodicidade não superior a um ano, bem como a Orientação n. 40/2020, que versa 
sobre a autoinspeção. 

Observar que a senha para acesso ao sistema e-proc é pessoal, sendo vedada a sua utilização 
por outro que não o titular. Este entendimento vale para outros atos de cunho pessoal do 
usuário. 
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